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Edital de Chamamento Público 02/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA –  CMDCA,  por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SMADS) com esteio na Lei
nº13.019,  de  31/07/14,  Decreto Municipal nº17.093 de
01/06/2017, Lei nº8.069 de 13/07/90 e em observância as
normas  relativas  ao  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  (FUMDECA),  torna  público  o
presente Edital de Chamamento Público visando à seleção
de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar
TERMO DE FOMENTO que tenha por objeto a execução de
projeto  voltado  à  promoção,  à  proteção  e  à  defesa  dos
direitos humanos de crianças e adolescentes.

1 – PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para

celebração  de  parcerias  com  Organizações  da  Sociedade  Civil  –  OSC’s,

comprovadamente  aptas  para  o  atendimento  de  crianças  e  adolescentes,  por

intermédio  da  SMADS,  mediante  formalização  de  termos  de  fomento  e/ou

colaboração para  consecução  de finalidade  de interesse público  e  recíproco,  que

envolve a transferência de recursos financeiros do FUMDECA às OSC’s, conforme

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2.  O  procedimento  de  seleção  reger-se-á  pela  Lei  nº13.019,  de  31/07/14,  pelo

Decreto Municipal n°17.093 de 01/06/17, e pelas demais normativas aplicáveis, além

das condições previstas neste Edital.

1.3 As propostas selecionadas serão financiadas exclusivamente com recursos do

FUMDECA, da seguinte forma:

a)  Havendo  saldo  suficiente,  poderão  ser  financiados  integralmente  os  projetos

aprovados e classificados, nos termos deste Edital, observada a sua coerência entre

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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objeto,  objetivos,  ações  e  resultados  esperados  e  a  definição  de  estratégias

consistentes de monitoramento e avaliação dos resultados.

1.4. Poderá ser enviada 1 (uma) proposta por OSC.

2 – OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1.  O  termo de fomento  terá  por  objeto  a  concessão de apoio  da administração

pública municipal para a execução de projeto voltado à promoção, proteção e defesa

dos direitos da criança e do adolescente apresentando relação direta com o Estatuto

da Criança e do Adolescente, com o estatuto social da OSC e Programas de Ação

aprovados em conformidade com os eixos abaixo relacionados:

a) Ações  complementares  ao  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  Integral  a

Família – PAIF, prioritariamente em territórios rurais.

b) Ações  complementarias  à  participação  ativa  da  criança  e  adolescente  na

elaboração de ações visando seu desenvolvimento.

c) Estudos e Pesquisas de diagnóstico sobre Infância e Adolescência.

d) Ações  complementares  de  atendimento  domiciliares  para  crianças  e

adolescentes  e  suas  famílias  em situação  de  vulnerabilidade,  causada  por

dificuldades enfrentadas por um ou mais de seus integrantes.

e) Ações complementares voltadas ao atendimento para crianças e adolescentes

imigrantes, refugiados e apátridas, e suas famílias.

f) Ações de mobilização, capacitação e articulação dos operadores e atores do

sistema de garantia dos direitos das crianças e adolescentes.

g) Ações complementares de atenção à saúde de crianças e adolescentes em

sofrimento psíquico, múltiplas deficiências e/ou dependência química.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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h) Ações  ligadas  à  promoção do esporte  e  recreação,  livre  e/ou  dirigida,  que

tenham  como  foco  a  inclusão  social  e  comunitária,  a  ludicidade  e  ações

preventivas.

i) Ações ligadas à promoção da cultura que tenham como foco a inclusão social e

ações preventivas à vulnerabilidade.

j) Ações de atendimento especializado e em rede com as diferentes políticas

públicas,  às  crianças  e  aos  adolescentes  em  situação  de  abuso  e/ou

exploração sexual, às suas famílias e/ou às pessoas envolvidas.

2.2.  Aplicam-se  as  regras  desse  Edital  as  ações  voltadas  as  crianças  e  aos

adolescentes  até  completarem  18  anos,  salvo  aqueles  que  já  tiverem  iniciado  o

projeto e, vierem, completar a maioridade civil durante a execução.

2.3. Também  se aplicam as regras desse Edital para ações destinadas aos jovens

entre  18  e  21 anos,  nos  seguintes  casos:  Jovens  em  cumprimento  de  Medida

Socioeducativa em meio aberto; Pessoa com Deficiência e Egressos de Medida

Socioeducativa em meio fechado, conforme previsto no Parágrafo único do artigo 2º

da LOF nº8.069/90.

2.4. O público-alvo deverá ser, prioritariamente, composto de usuários inscritos no

Cadastro Único (ferramenta de dados para planejamento de serviços, programas e

projetos destinados as famílias em situação de vulnerabilidade social no Brasil), e/ou

outras situações de vulnerabilidade.

3 - JUSTIFICATIVA 

O CMDCA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Ordinária Federal –

LOF n°8.069 de 13/07/1990 Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e suas

alterações  e  a  Lei  Ordinária  Municipal  –  LOM  n°6.246  de  03/06/2008  e  suas

alterações, em especial a LOM nº9.918 de 18/05/2023;

Considerando  a  Resolução  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – 
Piracicaba/SP Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137
cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br     – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br  

Adolescente – CONANDA nº137 de 21/01/2010 e suas alterações que “Dispõe sobre

os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente”;

Considerando,  ainda,  a  LOF  nº13.019  de  31/07/2014,  sua  alteração  e  o  Decreto

Municipal  n°17.093  de  01/06/2017  que  “Dispõe  sobre  regras  e  procedimentos  do

Regime Jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e

as Organizações da Sociedade Civil de que trata a Lei Federal nº13.019/2014”;

Considerando, mais ainda, a necessidade de se estabelecer critérios e normas para a

celebração  de  Termos  de  Fomento  com  as  OSC’s  devidamente  inscritas  e

regulamentadas conforme as normas deste Conselho;

Considerando  a  missão  institucional  do  CMDCA,  que  visa  garantir  a  promoção,

proteção  e  defesa  dos  direitos  de  crianças  e  adolescentes,  torna-se  essencial  a

execução de ações coordenadas que atendam às diretrizes e objetivos previstos nas

políticas  públicas  nacionais  e  internacionais,  entre  elas  o  Programa  Nacional  de

Direitos Humanos – PNDH-3, o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e

Adolescentes, e o ECA.

Este Edital se justifica na medida que visa estabelecer procedimentos para análise e

seleção de projetos Temáticos que poderão ser financiados com recursos subsidiados

pelo FUMDECA, que estejam em consonância com as políticas públicas da Criança e

do  Adolescente  de  Piracicaba/SP  e,  ainda,  que  sejam  inovadores  e/ou

complementares a essas políticas.

4 – PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1.   Poderão  participar  do  presente  Edital  as  OSC assim  consideradas  aquelas

definidas pelo art.2°, inciso I, alíneas “a”, “b”, ou “c”, da Lei nº13.019/14 (com redação

dada pela Lei n°13.204/15):

a) Entidade  privada  sem  fins  lucrativos  (associação  ou  fundação)  que  não

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
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distribua  entre  os  seus  sócios  ou  associados,  conselheiros,  diretores,

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,

participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de

suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo

objeto  social,  de  forma  imediata  ou  por  meio  da  constituição  de  fundo

patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº9.867, de 10/11/99; as integra-

das por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de tra-

balho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalha-

dores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural;

e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse públi-

co e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de inte-

resse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente

religiosos.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) estar  habilitada  no  Portal  de  Atendimento  da  Prefeitura  Municipal  de

Piracicaba, no endereço eletrônico:

https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/servicos

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo V – Declaração de Ciência e

Participação, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital  e

seus anexos, bem como que se responsabilizam pela  veracidade e legitimidade das

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5  –  REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE

FOMENTO

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/servicos


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – 
Piracicaba/SP Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137
cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br     – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br  

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes

requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e

finalidades de relevância pública e social,  bem como compatíveis com o objeto do

instrumento a ser pactuado (art.33,  caput,  inciso I, e art.35,  caput,  inciso III, da Lei

nº13.019/14).  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as

sociedades cooperativas (art.33, §§ 2º e 3º, Lei nº13.019/14);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as

Normas Brasileiras de Contabilidade (art.33, caput, inciso IV, Lei nº13.019/14);

c) possuir,  no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1

(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica – CNPJ (art.33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº13.019/14);

d) possuir  experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da

parceria  ou  de  natureza  semelhante,  pelo  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano,  a  ser

comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art.33,

caput,  inciso V, alínea “b”,  da Lei nº13.019/14, e art.24, caput,  inciso III, do Decreto

Municipal nº17.093/17); 

e) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do

objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente,

prever  a  sua  contratação  ou  aquisição  com recursos  da  parceria,  a  ser  atestado

mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo X – Declaração

sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a demonstração de

capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a

realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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da parceria (art.33,  caput,  inciso V, alínea “c” e §5º,  da Lei  nº13.019/14,  e art.24,

caput, inciso X e §1º, do Decreto Municipal nº7.093/17)

f) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do

art.24,  caput,  inciso III,  do Decreto Municipal  nº17.093/17.  Não será necessária a

demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  contratação  de

profissionais,  a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de

adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art.33, caput,

inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº13.019/14 art.24, caput, inciso X e §1º, do Decreto

Municipal nº17.093/17);

g) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de

contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art.24, caput, Incisos IV a VI

do Decreto Municipal nº17.093/17;

h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro

civil  ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art.34, caput,

inciso III, da Lei nº13.019/14);

i) apresentar  cópia da ata de eleição do quadro dirigente  atual,  bem como

relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com

endereço,  telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número e  órgão  expedidor  da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de

cada um deles, conforme Anexo IV – Relação dos Dirigentes da OSC (art.34, caput,

incisos V e VI, da Lei nº13.019/14, e art.24,  caput, Inciso VII do Decreto Municipal

nº17.093/17);

j) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de

cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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(art.34,  caput,  inciso  VII,  da  Lei  nº13.019/14,  art.24,  caput,  Inciso  X  do Decreto

Municipal nº17.093/17 e

k) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a

OSC se tratar de sociedade cooperativa (art.2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei

nº13.019/14);

l) Certificado de Registro no CMDCA e no Conselho Municipal de Assistência

Social – CMAS, quando pertinente, atualizados;

m) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba e

licença do órgão sanitário  municipal,  quando necessária  do  local  de  execução do

objeto da parceria, compreendido no Sistema Integrado de Licenciamento – SIL;

n) Declaração de Anuência de parceiro, caso haja parceria com órgão público

ou privado na execução do projeto;

o) Em  havendo  no  planejamento  financeiro  aquisição  de  material  de

permanente; será necessário apresentar três orçamentos de cada um desses itens;

considerando  a  possibilidade  de  variação  de  valores  no  momento  da  aquisição,

mediante  comprovação  de  três  novos  orçamentos,  podendo  ser  solicitado  o

remanejamento de saldo excedente do projeto. O planejamento financeiro não poderá

conter especificação de marca ou modelo dos itens apresentados.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada

a funcionar no território nacional (art.39, caput, inciso I, da Lei nº 3.019/14);

b) esteja  omissa  no  dever  de  prestar  contas  de  parceria  anteriormente

celebrada (art.39, caput, inciso II, da Lei nº13.019/14);

c) tenha,  em seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público,  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  federal,
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estendendo-se a vedação aos respectivos  cônjuges,  companheiros e  parentes  em

linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  segundo  grau,  exceto  em relação  às

entidades  que,  por  sua  própria  natureza,  sejam  constituídas  pelas  autoridades

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de

direitos  e  de  políticas  públicas (art.39,  caput,  inciso  III  e  §§  5º  e  6º,  da  Lei

nº13.019/14);

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  5

(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados

os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela

rejeição,  ou,  ainda,  a  apreciação  das  contas  estiver  pendente  de  decisão  sobre

recurso com efeito suspensivo (art.39, caput, inciso IV, da Lei nº13.019/14);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de

participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com

a sanção  prevista  no  inciso  II  do  art.73  da Lei  nº13.019/2014,  ou  com a  sanção

prevista no inciso III  do art  73 da Lei nº13.019/14  (art 39,  caput,  inciso V, da Lei

nº13.019/14);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos (art.39, caput, inciso VI, da Lei nº13.019/2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham

sido  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou  Conselho  de  Contas  de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que

tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido

considerada  responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei nº8.429, de 2/06/92 (art.39, caput,

inciso VII, da Lei nº13.019/14).
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h) Pessoas Físicas ou organizações privadas com fins lucrativos.

i) Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos com prazo de validade

vencido.

6 - COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o

presente  chamamento  público,  tendo  sido  constituída  na  forma  da  Resolução

nº12/2024 do CMDCA. 

6.2.   Comissão  de  Seleção  deste  Edital  será  composta  por  05  (cinco)  membros

indicados através de Resolução nº12/2024 do CMDCA

6.3. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.4. A  Comissão  de  Seleção  poderá  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para

verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem

ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

6.5. Nos processos de seleção de projetos nos quais os proponentes representados

no CMDCA figurem como beneficiários  dos  recursos  do FUMDECA,  não  poderão

participar da avaliação e deverão abster-se do direito de voto, tanto na Comissão de

Seleção, quanto na plenária do CMDCA.

6.6.  Mediante  solicitação  da  Comissão  de  Seleção  o  CMDCA  poderá  reunir-se

extraordinariamente, para deliberar sobre os projetos.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1
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ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1
Publicação  do  Edital  de

Chamamento Público.
15/10/2024

2 Envio das propostas pelas OSCs.
16/10/2024 a 18/11/2024

   

3

Etapa  de  avaliação  das

propostas  pela  Comissão  de

Seleção.

21/11/2024 a  29/11/2024

4
Divulgação  do  resultado

preliminar.
06/12/2024 

5
Interposição de recursos contra o

resultado preliminar. 

5  (cinco)  dias  contados  da

divulgação do resultado preliminar

6
Análise  dos  recursos  pela

Comissão de Seleção.
12/12/2024

7

Resultado  definitivo  da  fase  de

seleção,  com  divulgação  das

decisões recursais proferidas (se

houver). 

13/12/2024

8

Publicação  e  homologação  dos

projetos  contemplados  com

financiamento do FUMDECA.

16/01/2025 

(esta data é estimada)

7.2. Conforme exposto adiante, a  verificação do cumprimento  dos requisitos  para a

celebração  da  parceria  (arts.33  e  34  da  Lei  nº13.019/14)  e  a  não  ocorrência  de

impedimento para a celebração da parceria (art.39 da Lei nº13.019/14) é posterior à
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etapa avaliativa das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s)

mais bem classificada(s), nos termos do art.28 da Lei nº13.019/14.  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.3.1. O presente Edital será divulgado  no Diário Oficial do Município, na página do

sítio  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Piracicaba,  na  internet

(https://piracicaba.sp.gov.br )  e no  Portal dos Conselhos Municipais de Piracicaba

(https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/).

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão elaboradas pelas OSCs no Sistema GESCON, e deverão

ser cadastradas e enviadas para análise, em formato PDF, por meio da plataforma

eletrônica  https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento até as  24h do dia 18 de

novembro de 2024. 

7.4.2.  Caso  a  OSC não  tenha  acesso  ao  Sistema GESCON para  elaboração  da

proposta,  deverá  apresentar  o  plano de trabalho conforme anexos VI  e  VII  desse

Edital,  em  formato  PDF   inseridos  na  plataforma

https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento.

7.4.3. Após  o  prazo limite  para  apresentação das  propostas,  nenhuma outra  será

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem

explícita e formalmente solicitados pela comissão de seleção.

7.4.4. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter,

no mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores

que aferirão o cumprimento das metas;

a) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
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b) o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório, a Comissão de Seleção analisará as pro-

postas apresentadas pelas OSCs. A análise e julgamento de cada proposta serão rea-

lizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer

seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão

do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de se-

leção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até

mais 30 (trinta) dias.

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julga-

mento estabelecidos na Tabela 2 abaixo.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios

de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Tabela 2 

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A)

JUSTIFICATIVA

E RELEVÂNCIA

Clareza e coerência na 

descrição da problemática 

apresentada e as ações 

para execução do projeto 

proposto para 

transformação da realidade 

social do território e do 

público a ser atendido, e 

baseada nos dados oficiais 

2 pontos: A justificativa tem coerência

com  o  objeto  da  parceria  e  se

fundamenta na realidade e nos dados

atualizados e disponíveis, do território e

do público-alvo.

1 ponto: A justificativa tem coerência 

com o objeto da parceria, mas se 

fundamenta parcialmente na realidade 

e nos dados atualizados e disponíveis, 
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disponíveis.

do território e do público-alvo.

0  ponto: A  justificativa  não  tem

coerência com o objeto da parceria e/ou

não se fundamenta na realidade e nos

dados  atualizados  e  disponíveis,  do

território e do público-alvo.

(B) METAS E

INDICADORES

Informações sobre ações a 

serem executadas, 

cronograma de atividades, 

metas a serem atingidas e 

indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas e 

dos resultados, 

relacionados ao objetivo 

geral e objetivos 

específicos.

2  pontos: Se  atender  completamente

aos 4 requisitos.

1,5 ponto: Se atender a 3 requisitos.

1 ponto: Se atender a 2 requisitos. 

0,5 ponto: Se atender a 1 requisito.

0 ponto: Se não atender os requisitos.

(C)

METODOLOGIA

Estratégias metodológicas 

compatíveis com o alcance 

dos objetivos, justificativa, 

impacto social e metas do 

projeto. Descrever 

detalhadamente a utilização

dos recursos solicitados.

3  pontos: Se  atender  completamente

aos 4 requisitos.

2 pontos: Se atender a 3 requisitos.

1,5 ponto: Se atender a 2 requisitos. 

0,5 ponto: Se atender a 1 requisito.

0 ponto: Se não atender os requisitos.

(D) CAPACIDADE

TÉCNICO-

OPERACIONAL

Recursos (humanos, 

operacionais, consumo e 

permanentes) compatíveis 

e de acordo com as 

estratégias metodológicas 

para execução do objeto.

2  pontos: Se  atender  completamente

aos 4 requisitos.

1,5 ponto: Se atender a 3 requisitos.

1 ponto: Se atender a 2 requisitos. 

0,5 ponto: Se atender a 1 requisito.

0 ponto: Se não atender os requisitos.
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(E) EXPERIÊNCIA

DA

ORGANIZAÇÃO

Experiência comprovada da

organização  na  execução

de ações relativas à política

de atendimento à criança e

adolescente.

1 ponto: Mais de 2 anos de experiência

voltada para o objeto da parceria.

0,5  ponto:  De  1  ano  a  1  ano  e  11

meses  de  experiência  voltada  para  o

objeto da parceria.

0 ponto: Experiência inferior a 1 ano.

(F)

SUSTENTABILI-

DADE

Outras  fontes  de  recurso

e/ou apoio institucional.

1  ponto: Se  indicar  outras  fontes  de

recursos.

0 ponto: Se não indicar outras fontes

de recursos. 

(G)

ABRANGÊNCIA

E ARTICULAÇÃO

Abrangência  das  ações  e

articulação com as políticas

públicas  relativas  ao

atendimento  de  crianças  e

adolescentes.

2 pontos: O Plano de Trabalho prevê

articulação  com  a  rede

socioassistencial  e  outras  políticas

públicas,  identificando-as  e

descrevendo  como  essa  articulação

será efetivada.

1 ponto: O Plano de Trabalho prevê a

articulação  com  a  rede

socioassistencial  e  outras  políticas

públicas,  mas  não  identifica  e  não

descreve  como  essa  articulação  será

efetivada.

0  ponto: O  Plano  de  Trabalho  não

prevê articulação com a rede.

(H)

OPORTUNIDADE

DE

PARTICIPAÇÃO

DAS FAMÍLIAS

Oferta  de  atividades  que

favoreçam a informação,  a

orientação  e  o  apoio  às

famílias.

1  ponto: O  Plano  de  Trabalho  prevê

ações com as famílias.

0  ponto: O  Plano  de  Trabalho  não

prevê ações com as famílias.
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Pontuação Máxima Global: 14 pontos.

7.5.5. Os projetos deverão ser formatados, de acordo com os itens descritos no anexo

VI e serão desclassificados os projetos que apresentarem falta de informações ou não

estiverem de acordo com o solicitado.

7.5.6. Poderão ser solicitados, a critério do CMDCA, alterações e/ou exclusões no

planejamento financeiro  de  itens que não serão utilizados,  exclusivamente,  para  o

projeto apresentado.

7.5.7. As alterações e/ou exclusões requeridas no §1º deverão ser apresentadas pela

OSC, até as 23h59min do dia útil posterior ao envio do e-mail, para regularização do

planejamento  financeiro  e,  caso  não  seja  entregue  dentro  deste  prazo,  será

desclassificada.

7.5.8. Mesmo que o e-mail seja direcionado a caixa de spam, a OSC será considerada

notificada.

7.5.9. As justificativas para a manutenção da(s) mudança(s) solicitada(s) pelo CMDCA

poderão ser  enviadas até as 23h59min do dia  útil  posterior  ao envio do e-mail.  A

justificativa será analisada pela comissão.

7.5.10. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério

de julgamento (D), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda,

a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação

do  fato  às  autoridades  competentes,  inclusive  para  apuração  do  cometimento  de

eventual crime.

7.5.11.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao

critério de julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua

duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,

dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais

experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer
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falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas

no sub-item anterior.

7.5.12. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação

máxima de 14 pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou

ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da reali-

dade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a

serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumpri-

mento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das

metas; e o valor global proposto (art16, §2º, incisos I a IV, do Decreto nº8.726/16);

c) que estejam em desacordo com o Edital (art.16, §2º, do Decreto nº8.726/16);

7.5.13. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de

acordo com a captação obtida.

7.5.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com

base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação

de  igualdade,  o  desempate  será  feito  com  base  na  maior  pontuação  obtida,

sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (D) e (C). Caso essas regras não

solucionem o empate, será considerada vencedora a OSC com o maior número de

atendidos e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 

O CMDCA divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial

do Município,  na  página  do  sítio  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Piracicaba,  na

internet (https://piracicaba.sp.gov.br)  e no  Portal dos Conselhos  Municipais  de

Piracicaba (https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/).
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7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 

Haverá  fase  recursal  após  a  divulgação  do  resultado  preliminar  do  processo  de

seleção.

7.7.1. Nos termos do art. 16 do Decreto Municipal nº17.093/17, os participantes que

desejarem  recorrer  contra  o  resultado  preliminar  deverão  apresentar  recurso

administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão,

ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art 59 da Lei nº9.784/99). Não

será conhecido recurso interposto fora do prazo.

7.7.2. Os  recursos  serão  apresentados  por  meio  da  plataforma  eletrônica

https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento  .   Se  a  plataforma  estiver

indisponível, a OSC poderá protocolar o recurso na secretaria do CMDCA, na Casa

dos Conselhos, situada a Rua Joaquim André, 895, Centro, no período das 08h00 às

16h30hs.

7.7.3. É  assegurado  aos  participantes  obter  cópia  dos  elementos  dos  autos

indispensáveis  à  defesa  de  seus  interesses,  preferencialmente  por  via  eletrônica,

arcando somente com os devidos custos.

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão.

7.9. Etapa  7:  Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da  fase  de

seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

Após o julgamento dos recursos, o CMDCA homologará e divulgará no Diário Oficial

do Município,  na  página  do  sítio  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Piracicaba,  na

internet (https://piracicaba.sp.gov.br)  e no  Portal dos Conselhos  Municipais  de

Piracicaba  (https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/)  as  decisões  recursais
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proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art 27,

§6º, da Lei nº13.019/14).

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade

com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste

Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e

convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A  fase  de  celebração  observará  as  seguintes  etapas  até  a  assinatura  do

instrumento de parceria:

Tabela 3

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento

dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 

impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

3 Regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do 

Município. 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC aprovada para apresentação do plano de

trabalho  e  comprovação  do  atendimento  dos  requisitos  para  celebração  da

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
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parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

Para a celebração da parceria, a administração pública municipal  convocará a OSC

para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu

plano de trabalho (art  25  do Decreto  nº8.726/16)  e  a  documentação exigida  para

comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos

impedimentos legais (arts 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº13.019/14, e arts 23 e 24 do

Decreto Municipal nº17.093/17).

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC deverá apresentar o detalhamento da

proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores

exigidos pela  legislação (em especial  o  art  22  da Lei  nº13.019/14,  e  o  art  23 do

Decreto Municipal nº17.093/17).

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demanda-

rão atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados

para a aferição do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na exe-

cução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos

custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste

Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias

da mesma natureza,  para cada item,  podendo ser  utilizadas cotações,  tabelas  de
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preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de

preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No

caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3

(três)  fornecedores,  sendo  admitidas  cotações  de  sítios  eletrônicos,  desde  que

identifique  a  data  da  cotação  e  o  fornecedor  específico.  Para  comprovar  a

compatibilidade de custos de determinados itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se

de ata de registro de preços vigente, consultando e encaminhando atas disponíveis no

Portal  de  Compras  do  Governo  Federal

(http://www.comprasgovernamentais.gov.br/gestor-de-compras/consultas-1).

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC, no mesmo prazo acima de

15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no

inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII

do caput do art 34 da Lei nº13.019/14, e a não ocorrência de hipóteses que incorram

nas vedações de que trata o art 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da

apresentação dos seguintes documentos:

I  –  cópia  do  estatuto  registrado  e  suas  alterações,  em  conformidade  com  as

exigências previstas no art 33 da Lei nº13.019/14; 

II  –  comprovante  de inscrição no Cadastro  Nacional  da  Pessoa Jurídica  –  CNPJ,

emitido no sítio  eletrônico  oficial  da  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil,  para

demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;

III – comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de

objeto  de  natureza  semelhante  de,  no  mínimo,  um  ano  de  capacidade  técnica  e

operacional da OSC, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração

pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade

civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
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c)  publicações,  pesquisas  e  outras  formas  de  produção  de  conhecimentos

realizadas pela OSC ou a respeito dela;

d)  declarações  de  experiência  prévia  e  de  capacidade  técnica  no

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de

natureza  semelhante,  emitidas  por  órgãos  públicos,  instituições  de  ensino,  redes,

organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas,

conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou

e) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa do

Município.

V  –  Certificado  de  Regularidade  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –

CRF/FGTS;

VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

VII – relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com

endereço,  telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de

cada um deles, conforme Anexo IV – Relação dos Dirigentes da OSC;

VIII – cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela

declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX – declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização

e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art 39 da Lei

nº13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no

Anexo XI;

X – declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e

outras  condições  materiais  da  organização  ou  sobre  a  previsão  de  contratar  ou
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adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo X – Declaração sobre Instalações

e Condições Materiais; 

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no

caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6.  O plano de trabalho e  os  documentos comprobatórios  do cumprimento dos

requisitos  impostos  nesta  Etapa  serão  apresentados  pela  OSC,  por  meio  da

plataforma  eletrônica  https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento  .   Se  a

plataforma estiver indisponível, a OSC poderá protocolar o recurso na secretaria do

CMDCA, na Casa dos Conselhos,  situada a Rua Joaquim André,  895,  Centro,  no

período das 08h00 às 16h30hs.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

8.3.1  Análise  do  plano  de  trabalho.  Esta  etapa  consiste  no  exame  formal,  a  ser

realizado  pela  administração  pública,  do  atendimento,  pela  OSC selecionada,  dos

requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais

e  cumprimento  de  demais  exigências  descritas  na  Etapa  anterior.  Esta  Etapa  2

engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.4. Etapa 3: Regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados  ou

constatado  evento  que  impeça  a  celebração,  a  OSC será  comunicada  do  fato  e

instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de

não celebração da parceria (art 26 do Decreto Municipal nº17.093/17). 

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

8.5.1. A  celebração  do  instrumento  de  parceria  dependerá  da  adoção  das

providências  impostas  pela legislação regente,  incluindo a aprovação do plano de

trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal,  as

designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de
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prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria

(art 23, §3º, do Decreto Municipal nº17.093/17) de acordo com o 1.3.a deste Edital,

pois  a  viabilização  do  financiamento  dos  projetos  aprovados  dependerá  da

disponibilidade de saldo na conta bancária do FUMDECA para cobrir integralmente o

valor e regularidade da documentação.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase

de celebração e  a  assinatura  do instrumento  de parceria,  a OSC fica  obrigada  a

informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da

parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para

celebração. 

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do

Município.

O  termo  de  fomento  somente  produzirá  efeitos  jurídicos  após  a  publicação  do

respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art 38 da

Lei nº13.019/14).

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A

REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.  Os  créditos  orçamentários  necessários  ao  custeio  de  despesas  relativas  ao

presente Edital são provenientes da funcional programática 2.08.243.0014.2391.0000.

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são

provenientes  do  orçamento  do  FUMDECA,  autorizado  pela  Lei  nº8.6246/08,  UG

097100, por meio do Programa 2.08.243.0014.2391. 

9.3.  As  liberações  de  recursos  obedecerão  ao  cronograma  de  desembolso,  que

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da

Lei nº13.019, de 2014, e nos arts 31 a 33 do Decreto Municipal nº17.093/17

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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9.4.  Nas  contratações  e  na  realização  de  despesas  e  pagamentos  em  gerais

efetuadas  com  recursos  da  parceria,  a  OSC  deverá  observar  o  instrumento  de

parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art.

42, nos arts 45 e 46 da Lei nº13.019/14, e nos arts. 34 a 42 do Decreto Municipal

nº17.093/17. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC

ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-

la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.5.  Todos os  recursos da parceria  deverão ser  utilizados para  satisfação de seu

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de

trabalho (art. 46 da Lei nº13.019/14):

a)  remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,

inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo

as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais,

verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em

que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção

em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador,

água, energia, dentre outros); e

d)  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes  essenciais  à

consecução  do  objeto  e  serviços  de  adequação  de  espaço  físico,  desde  que

necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.6.  É  vedado  remunerar,  a  qualquer  título,  com  recursos  vinculados  à  parceria,

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

função  de  confiança,  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  federal

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
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afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou

na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.

9.7. Não poderão ser contratadas com recursos do Termo de Fomento as pessoas

naturais que tenham sido condenadas por crime: 

I. Contra a Administração Pública ou o Patrimônio Público;

II. Eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

III. De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

IV. Sonegação fiscal;

V. Contra criança e ou adolescente.

9.8.  A  inadimplência  da  OSC  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e

comerciais, não transfere à Administração Pública Municipal a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Termo de Fomento.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão  devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art 52 da Lei nº13.019/14. 

9.10.  O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a

oportunidade e conveniência administrativas.  A seleção de propostas não obriga a

administração  pública  a  firmar  o  instrumento  de  parceria  com  quaisquer  dos

proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10. DESPESAS VEDADAS NA REALIZAÇÃO DO PROJETO

10.1. Não serão cobertas despesas com:

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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a) Pagamento de salários, férias, prêmios, adiantamento, abono, gratificação,

13º salário, encargos sociais ou qualquer espécie de remuneração a integrantes do

corpo  dirigente  da  instituição  ou a  servidor  público  federal,  estadual  ou  municipal

integrante da Administração Direta ou Indireta; 

b) Pagamento de salários, férias, prêmios, adiantamento, abono, gratificação,

13º salário, encargos sociais ou qualquer espécie de remuneração a funcionários da

Instituição executora, inclusive os determinados em convenção coletiva de trabalho

que mantenham carga horária incompatível com a carga horária necessária para a

execução do projeto;

c) Pagamento,  a qualquer título,  as empresas privadas que tenham em seu

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive;

d) Consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

e) Despesas de manutenção da Instituição executora do Projeto;

f) Custas referentes à administração da sede da OSC, bem como da sede do

local onde está sendo executado o Projeto, tais como: aluguel de imóvel.

g) Taxas bancárias de qualquer natureza, multas, juros ou correção monetária,

inclusive, aquelas decorrentes de pagamento ou recolhimento fora do prazo;

h)  Utilização,  mesmo  em  caráter  emergencial,  dos  recursos  em  finalidade

diversa da estabelecida no projeto;

i) Reparos e aquisição de peças de reposição para veículos e afins; que não

seja usado no projeto

j) Vale-transporte para funcionários não destinados exclusivamente ao Projeto;

k) Contratação de recursos humanos que atuarão por período superior a 89

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
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(oitenta e nove) dias por meio de Recibo de Pagamento de Autônomo – RPA;

l) Taxas administrativas de qualquer natureza, inclusive, relativas aos convênios

de estágios;

m)  Publicidade,  salvo  as  de  caráter  educativo,  formativo,  informativo,  de

orientação social ou necessária para a execução do projeto, desde que não constem

nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracterizem  promoção  pessoal  e  de  qualquer

autoridade ou servidor público;

n) Despesas com aquisição de recursos materiais permanentes que excedam o

valor de 20% (vinte por cento) do valor cofinanciado;

o) Despesas com aquisição de materiais de consumo que excedam o valor de

20% (vinte por cento) do valor cofinanciado;

p) Despesas com recursos operacionais que excedam o valor de 20% (vinte por

cento) do valor cofinanciado;

q)  Aquisição,  construção,  reforma,  manutenção  e/ou  aluguel  de  imóveis

públicos  e/ou  privados,  ainda,  que  de  uso  exclusivo  da  política  da  infância  e  da

adolescência;

10.2. A vedação de que trata este artigo não impede que a Organização executora

assuma a responsabilidade com as citadas despesas dessa natureza, desde que não

haja impedimento constitucional ou legal.

10.3.  Os  equipamentos  e  materiais  permanentes  adquiridos  com  os  recursos

provenientes  da  celebração  da  parceria  deverão  ser  gravados  com  cláusula  de

inalienabilidade, e observará o disciplinado no art 21 e seus parágrafos do Decreto

Municipal nº17.093/2017.

11. CONTRAPARTIDA

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
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11.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC aprovada.

12. FINANCIAMENTO

12.1.  De  acordo  com o  art.  3º  deste  Edital,  a  viabilização  do  financiamento  dos

projetos  aprovados  dependerá  da  disponibilidade  de  saldo  na  conta  bancária  do

FUMDECA para cobrir  integralmente o valor.  Após a confirmação do montante,  a

efetivação do financiamento será realizada mediante a divulgação em diário oficial do

Município.

12.2.  Os  recursos  recebidos  em  decorrência  da  parceria  serão  depositados

mensalmente  e  geridos  em  conta  bancária  específica,  em  instituição  financeira

pública, indicada pela Administração Pública e, enquanto não empregados na sua

finalidade,  serão  obrigatoriamente  aplicados  em  cadernetas  de  poupança  ou  em

fundo de aplicação financeira de curto prazo.

12.3. Os rendimentos obtidos com a aplicação financeira de que trata este artigo só

poderão ser utilizados mediante prévia autorização da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, aplicados em atividades adicionais para a execução do objeto do Termo de

Fomento,  desde que devidamente justificadas e aditadas em conformidade com o

Plano de Trabalho.

12.4.  As  receitas  oriundas  dos  rendimentos  da  aplicação  prevista  neste  artigo

sujeitam-se  a  Prestação  de  Contas  e  não  poderão  ser  computadas  como

contrapartida.

12.5.  Caso a OSC não utilize os rendimentos obtidos com a aplicação financeira,

deverão devolvê-las  ao FUMDECA,  no prazo improrrogável  de 30 (trinta)  dias da

extinção  da  parceria,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas

especial, nos termos da legislação vigente.

12.6. O financiamento dos projetos aprovados com recursos do Fundo Municipal dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  será  realizado  sob  a  forma  de  Termo  de

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
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Fomento, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem interrupção.

13.  CASOS EXCEPCIONAIS DE INTERRUPÇÃO TEMPORÁRIA DA EXECUÇÃO

DO PROJETO

13.1.  Em  casos  excepcionais  casos  a  OSC  precise  interromper  a  execução

temporariamente  do  projeto  por  motivos  de  restrições,  ordenações  orçamentárias

imprevistas, problemas de eventos extraordinários, é imprescindível que a instituição

comunique  imediatamente,  o  CMDCA  explicando  detalhadamente  os  motivos  da

interrupção.

13.2.  A interrupção temporária não deverá ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias, a

menos que haja uma situação devidamente fundamentada e autorizada pelo órgão

gestor, mediante análise e deliberação fundamentada.

13.3. Durante o período de interrupção, a OSC deverá adotar medidas para preservar

os resultados já alcançados e proteger os interesses das crianças e adolescentes

atendidos  pelo  projeto,  além  de  manter  registros  atualizados  e  documentações

relacionadas à interrupção e às medidas tomadas para sua retomada.

13.4.  Após a retomada das atividades, a OSC deverá apresentar um plano de ação

detalhado  para  restabelecer  as  atividades  e  concluir  o  projeto,  incluindo  um

cronograma revisado, garantindo a continuidade e a qualidade das ações propostas

inicialmente, dentro do ano de vigência da parceria.

13.5.  Todos  os  procedimentos  relacionados  à  interrupção  temporária  deverão  ser

registrados  e  documentados  de  maneira  transparente,  permitindo  a  prestação  de

contas  e  a  avaliação  pelos  órgãos  competentes,  assegurando  a  transparência  e

responsabilidade na gestão dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente.

14. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

14.1.  O  CMDCA  designará,  em  ato  específico,  os  integrantes  da  comissão  de

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
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monitoramento  e  avaliação,  a  ser  composta  preferencialmente  por  servidores

ocupantes  de  cargo  efetivo  ou  emprego  permanente  do  quadro  de  pessoal  da

administração pública municipal observado o disposto nos arts 47 a 48 do  Decreto

Municipal nº17.093/17.

14.2.  As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador,

objetivando a gestão adequada e regular das parcerias conforme o disposto nos arts

49 a 50 do Decreto Municipal nº17.093/17.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Município, em página do

sítio  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Piracicaba,  na  internet

(https://piracicaba.sp.gov.br)  e no  Portal dos Conselhos  Municipais  de  Piracicaba

(https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias

para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

15.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima

de 10 (dias) dias da data limite para envio das propostas, por petição protocolada na

Casa dos Conselhos, sito a rua Joaquim André, 895, de segunda a sexta-feira das

08h00  às  16h30.  A  resposta  às  impugnações  caberá  a  Procuradoria  Geral  do

Município. 

15.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste

Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10

(dias) dias da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica,

pelo  e-mail:  cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br.  Os  esclarecimentos  serão

prestados pela Comissão de Seleção.

15.2.2.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos  não suspendem os prazos

previstos no Edital.  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados

serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis

para consulta por qualquer interessado.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
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15.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos

de  esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma  que  se  deu  o  texto

original, alterando se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração‐

afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

15.3. A Procuradoria Geral do Município resolverá os casos omissos e as situações

não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que

regem a administração pública.

15.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 

ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza.

15.5.  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

poderá  acarretar  a  eliminação da  proposta  apresentada,  a  aplicação  das sanções

administrativas  cabíveis  e  a  comunicação  do  fato  às  autoridades  competentes,

inclusive  para  apuração  do  cometimento  de  eventual  crime.  Além  disso,  caso  a

descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato

poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das

sanções de que trata o art 73 da Lei nº13.019/14. 

15.6 A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas na

legislação vigente e nas instruções do Tribunal de Contas.

15.7. Durante a execução do projeto, deverá ser apresentado junto com a prestação

de contas, relatório de avaliação mensal (relatório consubstanciado).

15.8. Ficará a Organização da Sociedade Civil obrigada a divulgar de forma clara e

objetiva, em todos os seus produtos e materiais de divulgação, sobre qualquer meio

físico  ou  eletrônico,  respeitando  a  legislação  pertinente,  que  o  financiamento  do

projeto é realizado com o recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
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Adolescente.

15.9.  Na  divulgação  disposta  no  caput,  a  OSC  deverá  utilizar  a  logomarca  do

FUMDECA.

15.10. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

• Anexo I – Identificação do Proponente do Projeto;

• Anexo II – Folha de Rosto;

• Anexo III – Declaração da Organização da Sociedade Civil;

• Anexo  IV  –  Declaração  do  art.  25,  do  Decreto  Municipal  nº17.093/17,  e

relação dos dirigentes da OSC;

• Anexo V – Declaração de Ciência e Participação;

• Anexo VI – Modelo de Plano de Trabalho;

• Anexo VII – Parte 1 – Plano de Aplicação;

• Anexo VII – Parte 2 – Cronograma de Execução;

• Anexo VIII – Memória de Cálculo;

• Anexo IX – Descrição de Origem dos Recursos.

• Anexo X – Declaração sobre Instalações e Materiais;

• Anexo XI – Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos.

16 – CRONOGRAMA ESTIMATIVO

As  propostas  serão  avaliadas  pela  Comissão  de  Seleção,  de  acordo  com  o

cronograma que se segue:
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• Registro dos Projetos: 16 de outubro de 2024 a 18 de novembro de 2024;

• Habilitação,  avaliação  e  classificação: 21  de  novembro  de  2024  a  29  de

novembro de 2024;

• Aprovação e divulgação do resultado preliminar pelo CMDCA: 06 de dezembro

de 2024;

• Interposição  de  recursos  contra  o  resultado  preliminar:  de  07  a  11  de

dezembro de 2024;

• Análise  dos  recursos  pela  Comissão  de Seleção:  dia  12  de dezembro de

2024;

• Reunião  e  homologação  do  resultado  definitivo  da  fase  de  seleção,  com

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver): 13 de dezembro de

2024;

• Publicação do resultado definitivo: até 16 de janeiro de 2025.

Piracicaba, 11 de outubro de 2024.

Euclidia Maria B. L. Fioravante 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Elma Emanuele Silva Verdicchio

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Preencher em papel timbrado da OSC

Anexo I

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE DO PROJETO

OSC:

CNPJ nº:

Registro no CMDCA nº: Validade do Registro:

Endereço: Nº: Complemento:

Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Telefone: Fax: E-mail:  

Responsável pelo Projeto:  

Telefone: E-mail:  

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto:

Ações

Objeto:

Objetivo Geral:

Localização e abrangência:

Nº de beneficiários (direto) atendidos:

Custo total: R$

Local e Data

Assinatura
Nome do representante legal
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Anexo II - FOLHA DE ROSTO

APRESENTAÇÃO DO PROJETO
Apresentar  o  projeto  de  forma  sucinta,  esclarecendo  se  o  mesmo  já  foi
executado anteriormente ou se está sendo realizado pela primeira vez e um
breve  histórico  da  OSC,  demonstrando  sua  experiência  no  trabalho  com
crianças e adolescentes.

Local e data
Assinatura

Nome do representante legal
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Preencher em papel timbrado da OSC

Anexo III

DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

Declaramos,  sob pena da Lei,  para fins específicos de participação no Edital  de

Chamamento  Público  nº  XX/2024  que  a  (nome da Organização da Sociedade

Civil):

 É  possuidora  dos  requisitos  e  documentos  exigidos  no  presente  Edital  de

Chamamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

 Com o(s) projeto(s) apresentado(s) neste Edital para financiamento de recursos

via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Piracicaba,

Estado de São Paulo, não recebe outros recursos, garantindo-se que não há

duplicidade e nem sobreposição de verba pública para o mesmo fim;

 Não se enquadra em qualquer das hipóteses previstas no art.  39 da LOF nº

13.019/2014,  sem prejuízo  de eventual  certificação de sua veracidade pelos

órgãos competentes.

 É possuidora de finalidades estatutárias, que se relacionam diretamente com as
linhas temáticas e vinculam ações de promoção, proteção e defesa dos direitos
humanos de crianças e adolescentes previstas neste Edital;

Local e Data
Assinatura

Nome do representante legal
CPF

Cargo
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO
DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

Declaro  para  os  devidos  fins,  em  nome  da  [identificação  da  organização  da

sociedade civil – OSC], nos termos do artigo 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados como membro de Poder ou do

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

Nome do dirigente e
Cargo que ocupa na

OSC

Cédula de identidade e órgão
expedidor, data de
nascimento, e CPF.

Endereço
residencial,

Telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de

confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

administração pública;

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante e;

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
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ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei  comine pena

privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

.............................................................…………...

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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Preencher em papel timbrado da OSC

Anexo V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E PARTICIPAÇÃO

Declaro, em atendimento a determinação do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Piracicaba, na qualidade de dirigente desta entidade,

sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal (CP), que após a análise

do projeto  ao  final  qualificado,  a  ser  financiado  pelo  CMDCA,  conforme Edital  de

Chamamento  Público  nº  xx/2024,  concordo  com  a  execução  das  atividades  que

envolvem nossas instalações e ou a participação de nossos funcionários, conforme

estabelecido no plano de trabalho do referido projeto. E ainda, tudo que consta desta

proposta/projeto é a expressão da verdade.

DADOS DO PROJETO A SER FINANCIADO PELO CMDCA
Nome OSC

CNPJ

Nome Projeto

Objeto Projeto

Duração Projeto

Local e Data

Assinatura
Nome do representante legal

CPF
Cargo

"A declaração deve ser feita pelo órgão público ou privado parceiro em papel timbrado,

com identificação do dirigente (Nome, CPF, RG e cargo), devidamente assinada."
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Anexo VI – MODELO DE PLANO DE TRABALHO
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OBS:  Instruções  para  preenchimento  do  Anexo  VI.  A  presente  observação

deverá ser suprimida da versão final da declaração.

CAMPO 01 – NOME DO ÓRGÃO OU OSC PROPONENTE – Indicar o nome (razão

social), conforme consta do Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

CAMPO 02 – CNPJ – Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica.

CAMPOS 03 e 04 – EXERCÍCIO E UF.

Indicar o exercício (Ano) correspondente e a sigla da Unidade da Federação onde se

localiza a sede do Órgão ou OSC Proponente.

CAMPOS DE 05 a 07 – DDD, FONE e E-MAIL.

Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone e do correio eletrônico.

CAMPO 08 – NÚMERO DO EDITAL E NOME DO SERVIÇO.

CAMPO 09 – DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever, sucintamente, o objeto que se

pretenda alcançar com o financiamento do Serviço.

CAMPO  10  –  JUSTIFICATIVA  DA  PROPOSTA  -  Apresentar  detalhadamente  as

justificativas do serviço proposto.

CAMPO 11 – AÇÕES E CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – Descrição das ações e

atividades que serão desenvolvidas, distribuído no prazo estipulado de 11 meses.

CAMPO 12 – PÚBLICO-ALVO E FAIXA ETÁRIA – Descrição do público por faixa

etária.

CAMPO 13 – METAS – Descrever e quantificar as metas. 

CAMPO 14 – OBJETIVO GERAL - Refere-se à mudança que se pretende alcançar

com o plano de trabalho; é, por isso, uma afirmação sobre os resultados esperados da

intervenção. 

CAMPO  15  –  OBJETIVOS  ESPECÍFICOS  –  os  objetivos  específicos  a  serem

atingidos com a execução do serviço, deve apresentar de forma mais detalhada e

relacionar ao objetivo geral com suas particularidades e identificar mais propriamente

quais são os resultados desejados. 

CAMPO 16 – METODOLOGIA E FORMAS DE ACESSO – Descrever o processo de

execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas e ainda a forma de
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acesso  do  usuário.  Deve  constar  sobre  a  capacidade  de  articulação  com a  rede

socioassistencial e outras políticas públicas.

CAMPO  17  –  INDICADORES  DE  AVALIAÇÃO  DO  SERVIÇO

(QUANTIQUALITATIVOS) -  Descrever a forma de aferição e avaliação do impacto

social esperado.

CAMPO 18 – MEIOS DE VERIFICAÇÃO DOS INDICADORES – indicar quais serão

as ferramentas e instrumentais.

CAMPO 19 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E ABRANGÊNCIA – Descrever.

CAMPO  20  –  VALOR  TOTAL  DE  PROVISÕES  INSTITUCIONAIS,  FÍSICAS  E

MATERIAIS.

20.1  –  RECURSOS  HUMANOS  E  ENCARGOS  (CONFORME  ANEXO  VII  –

MEMÓRIA DE CÁLCULO)  –  Detalhar  as  despesas:  função  a  ser  desempenhada,

quantidade de funcionários, carga horária, salário mês (incluir todos os adicionais que

compõem o salário), encargos (detalhar cada um).

20.2  –  MATERIAIS  DE  CONSUMO  E  PERMANENTES  –  Detalhar  os  recursos

materiais informando: descrição, tipo, quantidade, unidade de medida, valor unitário,

valor total

20.3 – RECURSOS OPERACIONAIS – Detalhar os recursos operacionais informando:

descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

20.4  –  IMPLANTAÇÃO  (CONSUMO,  PERMANENTES  E  OPERACIONAIS)  SE

HOUVER

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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ANEXO VII – PARTE 1 - PLANO DE APLICAÇÃO
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profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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OBS: Segue abaixo as instruções para preenchimento do Anexo VII - Parte 1. A presente observação deverá se suprimida

da versão final da declaração.

CAMPO 01 – NOME DO ÓRGÃO OU OSC PROPONENTE – nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.

CAMPO 03 – ESPECIFICAÇÃO – natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.

CAMPOS 04/05  –  CONCEDENTE/PROPONENTE –  CORRENTE/CAPITAL –  valores  de  despesa  corrente  do  projeto  a  ser

custeado com recursos públicos e os que correrão por conta da Organização da Sociedade Civil-OSC.

CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE DESPESAS – somatória dos valores das linhas.

CAMPOS 07 – SUBTOTAL – valores referentes à concedente e ao proponente.
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profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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ANEXO VII – Parte 2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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OBS: Instruções para preenchimento do Anexo VII – Parte 2.

A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

CAMPO 01 – NOME DO ÓRGÃO OU OSC PROPONENTE - Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.

CAMPO 02 – FINALIDADE - Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados Assistência Social ou

Desenvolvimento Social).

CAMPO 03 – EDITAL N.º - Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.

CAMPO 04 – ANO - Indicar o exercício.

CAMPO 05 – MESES - Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.

CAMPO 06 – TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS CONCEDENTE - Indicar a soma dos valores das parcelas mensais da

concedente.

CAMPO 07 – MESES - Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.

CAMPO 08 – TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS PROPONENTE - Indicar a soma dos valores das parcelas mensais da

proponente.

CAMPO 09 – TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS -  Indicar  a  soma dos valores  das parcelas mensais da  concedente +

proponente.
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discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA
Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137
cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

Preencher em papel timbrado da OSC

ANEXO VIII – MEMÓRIA DE CÁLCULO
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profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Anexo IX - DESCRIÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Origem do
Recurso

Fonte Valor

MUNICIPAL Assistência Social

Educação

Saúde

FUMDECA

Outros (Citar)

ESTADUAL

Assistência Social

Educação

Saúde

Outros (Citar)

FEDERAL

Assistência Social

Educação

Saúde

Outros (Citar)

PRÓPRIOS Citar

TOTAL

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,  com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art.  227 da Constituição Federal e art.  4º  da Lei  Federal  nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente.
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Anexo X - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Declaro, em conformidade com o art.  33,  caput,  inciso V,  alínea “c”,  da Lei  nº

13.019/14,  c/c  o  art.  26, caput,  inciso  X,  que  a  [identificação  da  organização  da

sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais

para  o  desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o

cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas,

bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens

para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, confor-

me a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da de-

claração. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,  com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art.  227 da Constituição Federal e art.  4º  da Lei  Federal  nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente.
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Anexo  XI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaramos, sob pena da Lei, para fins específicos de participação no

Edital de Chamamento Público nº 01/2024 que a (nome da

Organização da Sociedade Civil):

 Possui os requisitos exigidos no presente Edital de Chamamento

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

 Com  o(s)  projeto(s)  apresentado(s)  neste  Edital  para

financiamento de recursos via Fundo Municipal  dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Piracicaba, Estado de São Paulo,

não recebe outros recursos, garantindo-se que não há duplicidade

e nem sobreposição de verba       pública para o mesmo fim;

 É  possuidora  de  finalidades  estatutárias,  que  se  relacionam

diretamente com  as  linhas  temáticas  e  vinculam  ações  de

promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e

adolescentes previstas neste Edital.

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funci-

onar no território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente ce-

lebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfe-

ra governamental  na qual  será celebrado o termo de fomento,  esten-

dendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,  bem

como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que,

pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora refe-

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,  com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art.  227 da Constituição Federal e art.  4º  da Lei  Federal  nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente.



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA
Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – 
Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137
cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – 
www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

ridas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC),

sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria si-

multaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da

Lei nº 13.019/14);

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cin-

co anos, observadas as exceções previstas no art.39,  caput, inciso IV,

alíneas “a” a “c”, da Lei nº13.019/14; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de  suspensão de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administra-

ção, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-

tração pública, suspensão temporária da participação em chamamento

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en-

tidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,

por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento pú-

blico ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas

as esferas de governo;

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribu-

nal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em deci-

são irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquan-

to durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbida-

de, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do

art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,  com absoluta
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dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art.  227 da Constituição Federal e art.  4º  da Lei  Federal  nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
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Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,  com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
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Adolescente.


	Euclidia Maria B. L. Fioravante
	Anexo XI

